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                      Poder Legislativo Municipal

                             Câmara Municipal de Vereadores 

Os integrantes da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Chuvisca (RS), no uso de suas atribuições Regimentais, em especial ao que preceitua o Art. 219, “j”, vêm apresentar o seguinte Projeto de Resolução:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002/2022
“Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 5.000,00.”

Art. 1º - Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) e apropriado à seguinte dotação orçamentária:

01 – Câmara Municipal de Vereadores

Conta 50  344905200000000

Custo de aquisição de Equipamentos e material permanente         R$ 05.000,00

Total de suplementação:                                                                                  
R$ 05.000,00
Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional suplementar, em conformidade com o Art. 1º desta Resolução, serão utilizados os recursos provenientes da redução das dotações orçamentárias a seguir especificadas:

Conta    700  3333903000000000
Material de Consumo                                  R$ 5.000,00
Total de Reduções: 







          R$ 5.000,00

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.    
Chuvisca - RS, 09 de fevereiro de 2022.
_____________________________

Cibele Janke Weege Morais
Presidente

_________________________

Marcio Sidinei Konflanz
Vice – Presidente

__________________________

Denise Caroline Siemionko Dostatni
Primeira Secretária
____________________________

Fabiano Ávila da Rocha
Segundo Secretário
JUSTIFICATIVA:

· A proposição ora apresentada justifica-se em virtude da necessidade da suplementação de verba para realização de pagamento do valor relativo a aquisição de bem mobiliário para mobília da sala de reuniões da Câmara Municipal de Vereadores.

· A Suplementação se faz mister para que seja realizado o pagamento pela tesouraria através da rubrica compatível com a natureza das aquisições, além de pagamento de encargos.
· Considerando a disponibilidade de valores na rubrica indicada para redução, se faz importante o presente Projeto de Resolução, a fim de adequar o orçamento a sua urgente necessidade.
Chuvisca - RS, 09 de fevereiro de 2022.
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